PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 344,  DE  1º DE AGOSTO DE 2014 

Concede o Título de Cidadania Honorária  à Senhora XISTA MARIA e dá outras providências.
                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica concedido à Senhora XISTA MARIA o Título de Cidadania  Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A  data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com a homenageada.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de agosto de 2014

José Vespasiano Vespa

Vereador
JUSTIFICATIVA

Submetemos á apreciação dos nobres Vereadores o presente Projeto de Decreto Legislativo que concede o Titulo de Cidadania Honorária à Senhora Xista Maria.
Natural da Cidade de Jaguaraçu, Xista Maria veio para Cidade de Timóteo aos 10 anos de idade. 

Foi uma das fundadoras do Time de Futebol Vila Nova  e da Escola de Samba Unidos do Quitandinha, juntamente com seu esposo Joaquim Cirilo (Sr. Quincão). Foi também, uma das fundadoras do Clube de Mães do Bairro Quitandinha e Primavera. Hoje aos 94 anos reside com seu filho e netos no Bairro Quitandinha. 

Trata-se de uma pessoa dedicada, festeira, lutadora, mãe exemplar, merecedora da justa homenagem, razão pela qual esperamos contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação da matéria. 
Sala das Sessões, 1º de agosto de 2014

José Vespasiano Vespa

Vereador
